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MENSAGEM DE ENCAMINHAMENTO E IUSTIFICATIVA DO PROIETO DE LEI

N'02412025"

À Câmara Municipal de Potiretama

Exmo. Sr. Fresidente,

Ilustres Vereadores,

Encaminho para apreciação desta Egrégia Casa Legislativa o presente

Projeto de [,ei que altera o art. 1a da Lei nq 058/2005 de 29 de m,rço de 2005 que

concede a gratificação aos Agentes Comunitários de Saúde.

A presente proposição tem por Íinalidade atualizar o cálculo do incentivo,

que anteriormente equivalia a 357o sobre o salário mínimo, passando agora a

incidir sobre o piso nacíonal da categoria, conÍorme a evolução normativa federal,

notadamente a Emenda Constitucional ns 12Q de 5 de rnaío de 2O22.

Ademais, a nova redação garante que o incentivo seja concedido a todos os

Agentes Comunitários de Saúde em atividade no Município, independentemente

do seu vínculo jurídico (Municipal ou Estadual), reconhecendo o trabalho essencial

desempenhado por esses profissionais m promoção da saúde preventiva e no

fortalecimento da Atenção Primária.
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Trata-se de medida que valoriza a categorâ, assegura iustiça remuneratória

e contribui para a continuidade e a qualidade do serviço prestado à população.

Diante de sua relevância social e administrativa

Na certeza de que a presente matéria, da mais alta relevância para o público-

alvo, merecerá a melhor acolhida por parte de todos que compõem essa Casa

L,egislativa, ao tempo em que passamos a aguardar a sua análise em CARÁTER

DE LJRGÊNCIA, URGENfiSSIMA e em consequência a sua aprovação, aproveito

a oportunidade para renovar a Vosga Excelência e aos seusdignos e ilustres pares

meus votos de consideração e apreço.

Atenciosamente,
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ALTERA O ART. 1A DA LEI NO 058/2005 DE

2e DE MARçO DE 2o0t E DÁ OUTRAS

PROVTDÊNCIAS.

re

pROTETO DE LE[N, o24/202s,n DE NOVEMBRO DE2O2'.

Vota

O PREFEITO INTERINO DE POTIRETAMA, ESTADO DO CEARÁ,

CLEVERLANDIO PEREIRA BEZERRA" no uso de suas atribuições legais,

encaminha à Câmara Mrmicipal o seguinte projeto de lei.

AÍt. 10 - FÍca alterado o texto do art. le da Lei nq 058/2005 de 29 de março de

2005, passando a vigorar com a seguinte redação:

AÍl- 20 - Fica o chefe do Poder Executivo Municipal atltoriz,ado a conceder

graÍiticação individual aos Agentes Comunitiírios de Saúde até o valor

correspondente a 35% (trinta e cinco por cento) sobre o piso salarial nacional da

categoria, conforme estabelecido pela legislação federal aplicável, como incentivo ao

desenvolvimento e produtividade dos Agentes Comunitários de Saúde Municipais

e Estaduais.

ArL 30 - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as

disposições em contrário.
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PAçO DÀ PREFEITLJRA DE POTIRETAMA, Estado do Ceará, em 27 de

novembro de 2025.
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